
PORTARIA N.º 1395/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando Projeto Internacional Nº 108/2018, deferido em 23/05/2018;

                    Considerando autorização nº 20170110.3360, de 10/01/2017, do Ministério da Educação,

R E S O L V E

                    Autorizar o Afastamento do País do servidor ANTONIO CARLOS DE MADALENA GENZ, ocupante do

Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Avançado

Jaguarão, para apresentar trabalho no IV Congreso Internacional de la Sociedad Filosófica del Uruguay - SFU, em

Montevideo – Uruguai, no período de 06/06/2018 a 11/06/2018, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Pelotas, 25 de maio de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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